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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 430/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, datado de 31/03/2015, onde informa que a 

Gestora Cláudia Cristina Lescura Rocha, teria entrado na sala de aula para 

chamar a atenção do aluno, Josué Jonas Quirino Leite, de maneira 

preconceituosa, chamando-o de “Negrinho”.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam 
que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém 
requer apuração preliminar, conforme “art. 199- São deveres do servidor(a) 

além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que 

decorrem^ em geral, de sua condição de servidor(a) público:'' e seus incisos 
iíXlV - manter observância às normas legais e regulamentares"; "XVI- 
manter conduta compatível com a moralidade administrativa"; e também 

revelam a prática de conduta vedada prevista no i(art, 200 -  São proibidas ao 

funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e 
o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a 
eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública,




